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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 


	1. Objeto

	
Contratação de empresa para a futura e eventual aquisição de Artefatos de Cimento, Materiais de Construção, Materiais de Acabamento, Materiais Elétricos, Telefonia, Informática e Iluminação Pública, Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários, Materiais de Ferragem e Aço em Geral, Materiais de Carpintaria e Marcenaria, Materiais de Paisagismo, Materiais de Pavimentação e Trânsito, Ferramentas e Acessórios para ferramentas, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e Placas de Inauguração. Utilizando como critério o maior percentual de desconto GLOBAL sobre a tabela SINAPI conforme quantidades constantes do Anexo I da presente requisição e exigências e condições estabelecidas neste instrumento:

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, divididos em lotes, que serão fornecidos sob demanda, com base no maior percentual de desconto ofertado sobre os preços da tabela SINAPI/MG, não desonerada, vigente no mês da emissão da Ordem de Fornecimento. 

Para fins de clareza e orientação aos licitantes, o Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência apresenta uma exemplificação, dos principais itens que poderão ser demandados em cada lote.


	1.1. Da natureza do objeto

	
Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Federal n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.


	1.2. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

	
Encontra-se pormenorizada em tópico específico dos ETP, apêndice deste TR.
Não prevista no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços. 
        

	2. Justificativa da Contratação

	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

Natureza da aquisição: Fornecimento Contínuo 

Inexigibilidade ou dispensa de licitação: Não será realizado

Justificativa quanto ao quantitativo demandado: 

Consumo do exercício anterior: R$ 2.093.555,93


	3. Dos Parâmetros da Licitação

	
3.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério: Maior Desconto Global sobre a Tabela de Preços SINAPI. 

Justificativa da escolha: A Tabela SINAPI conta com um rol de inúmeros itens de materiais o que torna impraticável o julgamento por item, neste sentido observa-se que, para este tipo de contratação, o julgamento rotineiramente utilizado é o maior desconto aplicado sobre a referida tabela considerando o valor global estimado de contratação. 

Cabe ressaltar que o desconto ofertado pelo licitante incidirá sobre os preços da tabela SINAPI/MG vigente no mês da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento/Compra

3.2. Do Sistema de Registro de Preços – SRP: Sim, será adotado.

3.3. Do tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):  


3.4. Da vistoria prévia (visita técnica): Não será exigida.

3.5. Da participação de cooperativas: Será permitida, neste caso:

I - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

II - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.6. Da subcontratação:  Não será permitida

 3.7. Do agrupamento de itens em lotes: A aquisição será realizada por meio de lotes, considerando que a Tabela SINAPI contempla uma extensa variedade de itens de materiais, o que inviabiliza o julgamento individualizado por item. Dessa forma, observa-se que, para este modelo de contratação, o critério de julgamento usualmente empregado é o maior desconto aplicado sobre o valor global estimado, conforme a referida tabela. Contudo, opta-se pelo critério de julgamento do maior desconto ofertado por lote, tendo em vista que a Tabela SINAPI reúne classes de materiais passíveis de agrupamento por especialidade, podendo ser fornecidas por diferentes empresas, tais como: materiais de acabamento, materiais elétricos, materiais hidráulicos, ferragens e artefatos de cimento. Assim, o julgamento por lote (por classe de materiais) possibilita a participação de empresas especializadas, promovendo a oferta de descontos mais competitivos, o que contribui para a redução dos custos da administração pública e assegura o atendimento aos princípios da economicidade e da vantajosidade no processo licitatório.


	4. Dos Critérios de Aceitação da Proposta

	
4.1. Da exigência de documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços: Não será exigido.

4.2.   Da exigência amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): Não será exigido.

4.3. Da exigência de prova de conceito? Não será exigido.

4.4.  Da exigência carta de solidariedade? Não será exigido.

4.5.  Da exigência garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação?  Não será exigido.


	5. Dos Critérios De Habilitação

	
5.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital/Aviso de Contratação Direta/Decreto Municipal n. 205 de 28 de setembro de 2023.

5.2. Qualificação econômico-financeira

 5.2.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 5.3. Qualificação técnica

5.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 


5.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a). Fornecer a comprovação de que fornece o produto solicitado, na forma exigida por este termo de referência ou de forma superior;

b). Conter o nome e CNPJ da empresa responsável pelo fornecimento (Contratada);

c). Conter o nome e CNPJ do Órgão ou empresa tomadora (Contratante);

d). Conter a data/período em que o bem foi fornecido;

               e). Conter informação que o fornecimento ocorreu de forma satisfatória.

5.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

5.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

5.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Deverá ser exigido da empresa vencedora do certame licitatório, como condição para fornecimento de MATERIAIS PARA PAISAGISMO a seguinte documentação: 

1. A licitante que atuar como produtora de mudas deverá apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de Registro de Produtor de Mudas junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), conforme previsto na Instrução Normativa MAPA nº 22/2012 e demais normas vigentes. O documento deverá estar válido na data da sessão pública e conter a identificação da unidade de produção, do responsável técnico habilitado e demais informações exigidas pelo órgão regulador. A não apresentação do registro, sua apresentação vencida ou em desconformidade com a legislação acarretará a inabilitação da licitante.

1. A licitante que atuar exclusivamente como revendedora de mudas deverá apresentar declaração formal informando que não realiza produção própria, bem como comprovar a origem das mudas ofertadas mediante apresentação do Registro de Produtor de Mudas do(s) fornecedor(es) junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA). Deverá, ainda, apresentar notas fiscais de aquisição ou documentos equivalentes que garantam a rastreabilidade e a regularidade da cadeia de fornecimento. A ausência da documentação comprobatória ou a impossibilidade de verificar a regularidade do fornecedor acarretará a inabilitação da licitante



	6. Da Execução do Objeto

	
6.1. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado por quota variável, mediante solicitação de fornecimento emitida pela Administração.

6.2. O prazo de entrega dos produtos licitados é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva solicitação de fornecimento.

6.2.1. Conforme fundamentado no ETP, Entregas emergenciais terão o prazo de 24 horas (a ser prorrogado por igual período mediante aceitação da administração). 

6.3. Local, horário e endereço de entrega: 

6.3.1. Os produtos constantes neste termo de referência deverão ser entregues no Município de Bueno Brandão – MG, diretamente no Almoxarifado Central, localizado na Rua Anselmo Alves Peres, nº 80, Bairro Centro, no horário das 07 horas às 16 horas, de segunda-feira a sexta-feira, mediante prévio agendamento do licitante junto ao Almoxarifado Central.

6.3.1.1. A critério da Secretaria solicitante, o local de entrega poderá ser alterado, devendo o novo endereço para entrega estar devidamente expresso na solicitação de fornecimento.

6.4. As solicitações de fornecimento serão enviadas no e-mail informado pela empresa contratada, que deverá confirmar o recebimento em até 48 (quarenta e oito) horas.

   6.5.  Se transcorrido o prazo retro apontado sem manifestação da empresa contratada, a solicitação de fornecimento será dada como recebida para efeito de contagem do prazo de entrega. 

6.6.  É de responsabilidade da contratada manter atualizado o e-mail em que serão enviadas as solicitações de fornecimento.

6.7. Bens perecíveis: A presente aquisição não se trata de bens perecíveis. 


6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.12. Da Garantia de execução do contrato: Não será exigida garantia de execução do contrato
 
6.13. Da Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica: Não será exigida.
 

	7. Obrigações Específicas Das Partes

	
7.1 Da contratada

   Obriga-se a empresa vencedora:
a) Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade;
b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);
d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.2 Da contratante

   Obriga-se a Administração/Contratante:
a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
l) Submeter os materiais entregues ao seguinte procedimento de recebimento: 

I - Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega pelo responsável do Almoxarifado ou Responsável da obra a qual o produto será entregue, para verificação da conformidade da quantidade e da integridade das embalagens com o descrito na nota fiscal. 

II - Recebimento Definitivo: Realizado pelo Fiscal do Contrato em até 03 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento provisório, condicionando-se à verificação da conformidade do material entregue. Nesta fase, será verificada a conformidade das especificações técnicas dos materiais com o solicitado e com as normas aplicáveis. Atestada a conformidade, o Fiscal do Contrato procederá ao aceite definitivo.


	8. Do Contrato

	8.1. VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, prorrogável por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n.º 14.133/2021. 

Motivo: Conforme o histórico de contratações do Município, verifica-se que a aquisição de materiais de construção é realizada de forma contínua pela Administração Municipal. Anualmente, é promovido procedimento licitatório específico para suprir essa demanda, adotando-se como critério de seleção o maior percentual de desconto aplicado sobre a tabela SINAPI. Tal prática evidencia a necessidade permanente de abastecimento desses materiais, justificando a adoção de medidas que assegurem a regularidade e eficiência no atendimento às demandas da municipalidade.

Vantagem: Redução dos custos processuais com sucessivas contratações.

8.2. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) especialmente abaixo designado(s) pela Secretaria Responsável, nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, a quem competirá: 

a) Acompanhar a execução do contrato e atestar a conformidade dos materiais entregues com as especificações da tabela SINAPI e da Ordem de Fornecimento. 
 a.1) Durante a fiscalização, o Município poderá exigir laudos e certificados técnicos que comprovem que o material entregue atende às normas técnicas brasileiras (ABNT) aplicáveis àquele insumo. 
a.2) O fiscal do contrato poderá recusar materiais que, mesmo correspondendo à descrição, sejam de qualidade visivelmente inferior ou inadequada.

b) Realizar o recebimento definitivo dos materiais, conforme procedimento descrito neste Termo de Referência. 

c) Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização de falhas ou defeitos observados. 

d) Encaminhar à autoridade competente os relatórios de medição e a documentação fiscal para fins de pagamento, após o devido ateste. A fiscalização do contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do objeto.

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos

Gestor:
	Nome: Josemberg Xavier

	Cargo: Secretário de Obras

	Matrícula: 2684

	E-mail: convenios@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: José Renan do Prado

	Cargo: Chefe de Almoxarifado

	Matrícula: 2353

	E-mail: almoxarifado@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

Gestor:
	Nome: Marina Borges da Silva

	Cargo: Secretária de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

	Matrícula: 3610

	E-mail: agricultura@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Jean Cristiano de Paula

	Cargo: Chefe da Divisão de Agricultura

	Matrícula: 3219

	E-mail: agricultura@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Saúde

Gestor:
	Nome: Jessica Paula Riciatti Nunes

	Cargo: Secretária de Saúde

	Matrícula: 2689

	E-mail: jessica_riciatti@hotmail.com



Fiscal:
	Nome:  Élita Rosa dos Santos

	Cargo:  Coordenador de Estoque e Almoxarifado

	Matrícula: 2937

	E-mail:  almoxarifadosaude@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Educação

Gestor:
	Nome: Laníria Maria Tenório

	Cargo: Secretária de Educação

	Matrícula: 1282

	E-mail: laniria-buenobrandao@hotmail.com



Fiscal:
	Nome: Fábio Augusto Silveira

	Cargo: Coordenador Escolar

	Matrícula: 3508

	E-mail: educacao@buenobrandao.mg.gov.br




Secretaria Municipal de Cultura

Gestor:
	Nome: Beatriz de Oliveira

	Cargo: Secretária de Cultura

	Matrícula: 3076

	E-mail: cultura@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Vidiani Rosa Nova Bento

	Cargo: Chefe de Cultura

	Matrícula: 656

	E-mail: cultura@buenobrandao.mg.gov.br




Secretaria Municipal de Turismo

Gestor:
	Nome: Douglas Augusto Coltri

	Cargo: Secretário de Turismo

	Matrícula: 3182

	E-mail: turismo@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Adriele Garcia Costa

	Cargo: Chefe de Turismo

	Matrícula: 3238

	E-mail: turismo.chefe@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Assistência Social

Gestor:
	Nome: Valdirene Matias

	Cargo: Secretária de Assistência Social

	Matrícula: 2339

	E-mail: acaocomunitaria@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Beatriz Bernardineli Felix 

	Cargo: Chefe da Divisão de Promoção Social

	Matrícula: 3861

	E-mail: acaocomunitaria@buenobrandao.mg.gov.br



Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude 


Gestor:
	Nome: Claudio Aparecido Borba

	Cargo: Secretário de Esporte Lazer e Juventude

	Matrícula: 3938

	E-mail: esporte@buenobrandao.mg.gov.br



Fiscal:
	Nome: Daniela Paula de Castro

	Cargo: Educador Físico

	Matrícula: 3985

	E-mail: esporte@buenobrandao.mg.gov.br




8.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

[bookmark: bookmark=id.3ccsthwrhkiq][bookmark: bookmark=id.e49b0kmqj6x0]8.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

[bookmark: bookmark=id.kvr9gbcsa66h]8.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

[bookmark: bookmark=id.wmllev851kgh]8.2.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

8.2.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
[bookmark: bookmark=id.2h4gnwwhfxh7]
8.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

[bookmark: bookmark=id.iq4qel15o5q5]8.2.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
[bookmark: bookmark=id.ts3x2mej8ml]
8.2.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
[bookmark: bookmark=id.5t5wxgqw5px8][bookmark: bookmark=id.rgkq381r44f0][bookmark: bookmark=id.a6lexa7okiml][bookmark: bookmark=id.h9bmwgyb26ma][bookmark: bookmark=id.rmcc08zesci9]
8.2.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.2.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.2.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.2.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM.

8.2.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM.


	9. Critérios de Aferição e Pagamento

	
9.1 Prazos
 
Troca de bens rejeitados: Os bens recusados pela Administração deverão ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da notificação formal de rejeição.

Nas hipóteses de entregas classificadas como emergenciais, o prazo para substituição será de 24 (vinte e quatro) horas, contado da ciência da recusa pelo responsável pelo recebimento.

Recebimento definitivo do objeto: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento provisório, condicionando-se à verificação da conformidade do material entregue.

Prazos para entregas emergenciais: As entregas em caráter emergencial deverão ser realizadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, admitindo-se excepcionalmente a prorrogação por até 48 (quarenta e oito) horas, mediante justificativa formal e anuência da Administração.

Liquidação da despesa: A liquidação do documento fiscal será efetuada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo, em conformidade com os procedimentos previstos na legislação aplicável.

Pagamento: O pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo, condicionado à apresentação da documentação fiscal regular e ao ateste do fiscal do contrato.

9.2. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento/qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo, com base na (s) Nota (s) Fiscal (is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE.

9.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato.

9.5. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.

9.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

9.7. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 
Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

9.8. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis, inclusive de acordo com o Decreto Municipal nº 192 de 15 de setembro de 2023. 

9.9. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

9.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.


	10. Do Reajuste

	
10.1. Os preços inicialmente contratados sofrerão reajustes, conforme atualização da TABELA SINAPI, sobre o custo atualizado mensalmente para o Estado de Minas Gerais.


	11. Da Dotação Orçamentária

	
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

11.2.A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado será informada no momento da aquisição dos produtos, por ocasião da emissão da solicitação de fornecimento, pela área competente do Município de Bueno Brandão.

11.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 




Bueno Brandão, 29 de janeiro de 2026.








Lucas Tenório da Silva 
Matrícula: 3530
Chefe da Divisão de Engenharia e Urbanismo
Responsável pela elaboração do TR



	APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Bueno Brandão, ______ de __________________ de 2026.


______________________________________
Josemberg Xavier
Secretário de Obras, Viação e Serviços Públicos
Matrícula: 2684




	Aprovação do ordenador de despesa:

(    ) Sim
(    ) Não
Lourival Cavini Junior
Prefeito Municipal




















ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	
	TA
	R$ 500.000,00
	92

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 1.050.000,00
	92

	3
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 150.000,00
	92

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 35.000,00
	92

	5
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 200.000,00
	92

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 550.000,00
	92

	7
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 100.000,00
	92

	8
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 100.000,00
	92

	9
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 5.000,00
	92

	10
	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	
	TA
	R$ 5.000,00
	92

	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 15.000,00
	45

	2
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 20.000,00
	45

	3
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 15.000,00
	45

	4
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 8.000,00
	45

	5
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 4.000,00
	45

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 4.500,00
	45

	7
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 2.000,00
	45

	8
	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	
	TA
	R$ 1.500,00
	45

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 3.000,00
	107

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 5.000,00
	107

	3
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 35.000,00
	107

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 2.000,00
	107

	5
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 2.000,00
	107

	6
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 1.000,00
	107

	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	
	TA
	R$ 1.000.000,00
	101

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 850.000,00
	101

	3
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 15.000,00
	101

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 15.000,00
	101

	5
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 15.000,00
	101

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 15.000,00
	101

	7
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 15.000,00
	101

	8
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 10.000,00
	101

	9
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 100.000,00
	101

	10
	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	
	TA
	R$ 85.000,00
	101

	11
	Tabela SINAPI - Materiais de Pavimentação
	
	TA
	R$ 10.000,00
	101

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	
	TA
	R$ 20.000,00
	21

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 10.000,00
	21

	3
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 20.000,00
	21

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 10.000,00
	21

	5
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 10.000,00
	21

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 20.000,00
	21

	7
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 10.000,00
	21

	8
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 5.000,00
	21

	9
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 5.000,00
	21

	10
	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	
	TA
	R$ 10.000,00
	21

	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	
	TA
	R$ 500.000,00
	35

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 150.000,00
	35

	3
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 80.000,00
	35

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 60.000,00
	35

	5
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 80.000,00
	35

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 60.000,00
	35

	7
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 80.000,00
	35

	8
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 60.000,00
	35

	9
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 150.000,00
	35

	10
	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	
	TA
	R$ 80.000,00
	35

	11
	Tabela SINAPI - Materiais de Pavimentação e Trânsito
	
	TA
	R$ 30.000,00
	35

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	
	TA
	R$ 100.000,00
	48

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 180.000,00
	48

	3
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 100.000,00
	48

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 50.000,00
	48

	5
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 40.000,00
	48

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 50.000,00
	48

	7
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 50.000,00
	48

	8
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 50.000,00
	48

	9
	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	
	TA
	R$ 10.000,00
	48

	10
	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	
	TA
	R$ 20.000,00
	48

	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CÓDIGO CEP
	UN.  MEDIDA
	QUANTIDADE
	FICHA/CENTRO DE CUSTO

	1
	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47

	2
	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47

	3
	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	
	TA
	R$ 20.000,00
	47

	4
	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47

	5
	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47

	6
	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47

	7
	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47

	8
	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	
	TA
	R$ 5.000,00
	47
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).

	Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	R$ 200.000,00
	R$ 500.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	R$ 80.000,00
	R$ 150.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 50.000,00
	R$ 80.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$ 50.000,00
	R$ 60.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 50.000,00
	R$ 80.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 50.000,00
	R$ 60.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 50.000,00
	R$ 80.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 50.000,00
	R$ 60.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 80.000,00
	R$ 150.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 50.000,00
	R$ 80.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Pavimentação
	R$ 10.000,00
	R$ 30.000,00



	Órgão Participante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	R$ 500.000,00
	R$ 1.000.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	R$ 500.000,00
	R$ 850.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 10.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$ 5.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 5.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 5.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 5.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 60.000,00
	R$ 100.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 50.000,00
	R$ 85.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Pavimentação
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00



	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Saúde

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 80.000,00
	R$ 100.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$ 80.000,00
	R$ 180.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 80.000,00
	R$ 100.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 20.000,00
	R$ 50.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 20.000,00
	R$ 40.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 20.000,00
	R$ 50.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 20.000,00
	R$ 50.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 20.000,00
	R$ 50.000,00



	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Educação

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	R$ 5.000,00
	R$ 20.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 5.000,00
	R$ 20.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 5.000,00
	R$ 20.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 5.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 5.000,00
	R$ 10.000,00



	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Cultura

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 5.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$8.000,00
	R$ 20.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 8.000,00
	R$ 15.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 3.000,00
	R$ 8.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 2.000,00
	R$ 4.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$2.000,00
	R$ 4.500,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 500,00
	R$ 2.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 1.000,00
	R$ 1.500,00






	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Turismo

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 1.000,00
	R$ 20.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00



	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Assistência Social

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Artefatos de Cimento
	R$ 250.000,00
	R$ 500.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	R$ 600.000,00
	R$ 1.050.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 60.000,00
	R$ 150.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$ 10.000,00
	R$ 35.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 60.000,00
	R$ 200.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Ferragem e Aço em Geral
	R$ 200.000,00
	R$ 550.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Carpintaria, Cobertura e Marcenaria
	R$ 50.000,00
	R$ 100.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 50.000,00
	R$ 100.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 2.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI - EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)
	R$ 2.000,00
	R$ 5.000,00



	Órgão Participante:  Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude

	Objeto
	Valor da Requisição Mínima
	Valor da Requisição Máxima


	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	R$ 1.000,00
	R$ 3.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$2.000,00
	R$ 5.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Elétricos, Telefonia, Informática
	R$10.000,00
	R$ 35.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais Hidráulicos e Hidrossanitários
	R$ 500,00
	R$ 2.000,00

	Tabela SINAPI - Materiais de Paisagismo
	R$ 500,00
	R$ 2.000,00

	Tabela SINAPI - Ferramentas e Acessórios para ferramentas
	R$ 500,00
	R$ 1.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Construção
	R$ 1.000,00
	R$ 3.000,00

	Tabela SINAPI – Materiais de Acabamento
	R$ 1.000,00
	R$ 5.000,00
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